
Ofício nº 62/2023 CampoLargo,08 de maio de 2023.

Senhor Presidente:

Pelo presente, encaminhoa esta colenda Casa de Leis, para
que seja apreciado,o incluso no Projeto de Lei nº 29/2023, cuja súmula dá nova
redação ao artigo 9º da Lei Municipal nº 2922, de 05 de março de 2018, e
introduz forma alternativa para concessão do auxílio alimentação decorrente da
disciplina dos benefícios eventuais.

Com a aprovaçãoe, na certeza de podermos contar com o
apoio e pronto atendimento porparte dos nobres Edis, na aprovação do presente
projeto, que é de grande importância para o Município, aproveitamos a
oportunidade para reiterar protestos de consideração e apreço.
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